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Extrato de Contrato nº 086/2019
Pregão Presencial nº 023/2019
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, e a empresa: M 
S COMERCIO E SERVIÇOS REPRESENTAÇÕES EIRELI ME - CNPJ 
Nº. 22.172.177/0001-08.
Objeto: Constitui objeto do presente a aquisição de Material Perma-
nente, visando atender a estruturação da Rede de Serviço de Proteção 
Social Básica de Bens, conforme proposta nº 070657/2017, fruto de um 

-
nador Guiomard-AC.

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2019.
Data da Assinatura: 23 de setembro de 2019

João Batista Vitorino Albuquerque.

Extrato de Contrato nº 087/2019
Pregão Presencial nº 023/2019
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, e a empresa: S. 
V. NOGUEIRA EIRELI - CNPJ Nº. 02.799.522/0001-20.
Objeto: Constitui objeto do presente a aquisição de Material Perma-
nente, visando atender a estruturação da Rede de Serviço de Proteção 
Social Básica de Bens, conforme proposta nº 070657/2017, fruto de um 

-
nador Guiomard-AC.

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2019.
Data da Assinatura: 23 de setembro de 2019

Aldemir Lima da Silva.

Extrato de Contrato nº 088/2019
Pregão Presencial nº 023/2019
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, e a empresa: S 

Objeto: Constitui objeto do presente a aquisição de Material Perma-
nente, visando atender a estruturação da Rede de Serviço de Proteção 
Social Básica de Bens, conforme proposta nº 070657/2017, fruto de um 

-
nador Guiomard-AC.

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2019.
Data da Assinatura: 23 de setembro de 2019

Rynaldo Lucio dos Santos.

Extrato de Contrato nº 089/2019
Pregão Presencial nº 023/2019
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, e a empresa: A 
C EMP. E NEGOCIOS LTDA - CNPJ Nº. 22.173.882/0001-20.
Objeto: Constitui objeto do presente a aquisição de Material Perma-
nente, visando atender a estruturação da Rede de Serviço de Proteção 
Social Básica de Bens, conforme proposta nº 070657/2017, fruto de um 

-
nador Guiomard-AC.

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2019.
Data da Assinatura: 23 de setembro de 2019

Athos Rios dos Santos.

Extrato de Contrato nº 090/2019
Pregão Presencial nº 023/2019
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, e a empresa: J 
S CORDEIRO EPP - CNPJ Nº. 18.255.882/0001-00.
Objeto: Constitui objeto do presente a aquisição de Material Perma-
nente, visando atender a estruturação da Rede de Serviço de Proteção 
Social Básica de Bens, conforme proposta nº 070657/2017, fruto de um 

-
nador Guiomard-AC.

-
quenta centavos).
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2019.
Data da Assinatura: 23 de setembro de 2019

Jordney de Souza Cordeiro.

Extrato de Contrato nº 092/2019
Pregão Presencial SRP nº 020/2018
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, e a empresa: P. 
L. MARTINI � CNPJ Nº 02.035.162/0001-90.
Objeto: Constitui objeto do presente a contratação de Empresa para o 

Prazo de Vigência: 12 meses, contados a partir da sua assinatura.
Data da Assinatura: 01 de outubro de 2019

Sra. Ronágela Cristina Teixeira Machado.

TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL

EDITAL Nº 001/2019 PROCESSO SELETIVO
-

taria Municipal de Promoção Social, no uso de suas atribuições legais, 

Social por tempo determinado pelo prazo de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, para atender as necessidades temporárias de excepcio-
nal interesse público da Secretaria Municipal de Promoção Social em 
conformidade com as normas e disposições contidas no presente Edital. 

-
rária de 40 horas semanais.
1 � DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

-
sional para atuar na demanda da Secretaria Municipal de Promoção 
Social, sendo a contratação de caráter temporária e de excepcional in-
teresse público, pelo período determinado de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogável por igual período, uma única vez.

-
te Edital e coordenado pela Comissão de Processo Seletivo, designada 

tarauaca.ac.gov.br.
1.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato ao certame, acom-
panhar as publicações dos atos relativos ao presente Processo Seletivo 

-

2 � DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO
2.1. São requisitos para a inscrição:
a) ser brasileiro;
b) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;

-
ridas no processo seletivo para o exercício do cargo na data da inscrição;
f) Apresentar, juntamente com a documentação exigida, declaração 
constante no Anexo VII, de que não tem nenhum fato impeditivo que 
impossibilite o cumprimento integral do contrato, sob pena de desclas-

g) conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo 
com elas.
2.2. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das nor-
mas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar desconhecimento.
2.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos para a ins-

qualquer tempo.
2.4. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas 

2.5. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que 
não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital terá 
sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos 
decorrentes, mesmo que aprovado no processo seletivo e que o fato 
seja constatado posteriormente.
2.6. Efetuada a inscrição, não será permitida qualquer tipo de alteração.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL

EDITAL Nº 001/2019 PROCESSO SELETIVO
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-

bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato 
seja constatado posteriormente, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.
3 � DAS INSCRIÇÕES

-
das gratuitamente no período de 07 a 08 de outubro de 2019 no horá-

Cel. Juvêncio de Menezes, s/nº � Centro � Tarauacá-AC.
3.2. A inscrição será realizada mediante preenchimento de Formulário 

ac.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o seu pre-
enchimento, devendo o Candidato no ato da inscrição, fornecer cópias 
dos seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
c) Comprovante de Residência;
d) Titulo de Eleitor;

f) Comprovante de Escolaridade em conformidade com a habilitação exigida;

-
los mencionados no Curriculum Vitae;

j) Comprovante de quitação no respectivo Conselho;
-

tório, se candidato inscrito por meio de procurador, bem como cópia 
simples do documento de identidade deste último;
l) Formulário de Inscrição, constante no Anexo II do presente Edital.
m) Formulário constante no Anexo VII

e deverá ser apresentada mediante uma única cópia simples, em en-
velope lacrado, que deverá ser entregue para a Comissão responsável 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ.
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL.
PROCESSO SELETIVO N. 001/2019.
NOME/ENDEREÇO/TELEFONE PARA CONTATO.

-
mento do formulário de inscrição por parte do Candidato, com observân-
cia de todas as condições e exigências constantes no presente Edital, 
das quais não poderá alegar desconhecimento.
3.5. O membro da mesa receptora, não se responsabilizará pela confe-
rência dos documentos entregues nos envelopes de inscrição, corretos 
ou não, cabendo ao candidato esta responsabilidade.
3.6. Na impossibilidade da assinatura do candidato, a inscrição poderá 

de incluir no envelope, procuração por instrumento público ou particular 
-

3.7. O candidato que não preencher corretamente o formulário de inscri-
ção em todos os campos terá automaticamente sua inscrição indeferida, 
não cabendo ao servidor responsável pelo recebimento das inscrições 
preencher qualquer campo ou entrar em contato com o candidato para 
obter tais informações.
3.8. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador.
3.9. Após a entrega do envelope e recebimento do respectivo compro-
vante de inscrição, não será possível a entrega de novos documentos, 
alteração dos documentos entregues ou alteração nas informações 

3.10. O recebimento da inscrição não desobriga o candidato de com-
provar, a qualquer tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os 
requisitos e condições estabelecidos neste Edital, sob pena de elimina-
ção do certame.

e exclusão do candidato do processo seletivo.
3.12. Não se admitirá o envio por fax de qualquer documentação, soli-
citação ou recurso.
4 � DO PROCESSO SELETIVO E CLASSIFICAÇÃO.

-
te da Comissão do Processo Seletivo, designados pela Secretaria de 
Promoção Social e consistirá nas seguintes etapas:

do candidato, por meio da análise da documentação, conforme as exi-
-

tação esteja incompleta, inadequada, o candidato não será considerado 
habilitado para continuar no processo seletivo e o mesmo sujeito a ex-
clusão do certame;

-

Seletivo e dar-se-á mediante o somatório de pontos, observando-se os 

TÍTULOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

Requisito
Documento exigido 
para comprovação

Pontos Unitários
Pontuação

Máxima

Escolaridade/
Graduação

Diploma de graduação 
na área de atuação (Ser-
viço Social), declaração 
de conclusão de curso 
expedida por Instituição 
de Ensino Superior.

20 (vinte) Pontos-
Máximo 01 (um)

Curso

20 (vinte)
Pontos

Curso de Pós 
Graduação/

Especialização

em Pós Graduação 
com duração mínima de 
360hs/Especialização 
que esteja relacionada 
com a área de atuação

06 (seis) pontos 
para cada curso

Máximo 02 
(dois)Cursos

12 (doze)
Pontos

Cursos de
Aperfeiçoamento

de aperfeiçoamento 
compatível com a área 
de atuação

02 (dois) pontos 
para cursos de 

20 horas;
(máximo 04 

(quatro) pontos) 
e/ou;

04 (quatro) pon-
tos para cursos 
de 40 horas ou 

mais. (máxi-
mo 12 (doze) 

pontos).

16 (dezes-
seis)

Pontos

Experiência Pro-

de Assistência 
Social

Órgão Público: decla-
ração original expedi-
da pelo Poder Federal, 
Estadual ou Municipal, 
em papel timbrado, 
datado e assinado 
pelo Gestor do Órgão 
Competente e/ou Con-
trato de Trabalho devi-
damente assinado.

02 (dois) pontos 
para cada 06 
meses labora-

dos. Máximo de 
36 (trinta e seis) 

meses

12 (doze)
Pontos

TOTAL GERAL
60 (sessenta) 

Pontos

pontos obtidos pelo candidato, variando de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos;
4.3.3. Na avaliação dos títulos apresentados não serão computados 
os pontos que ultrapassarem o limite máximo de pontos estabelecidos 
neste Edital.
4.3.4. Não será computado o tempo de serviço prestado concomitante-
mente em mais de um cargo.
4.3.5. Os resultados estarão disponíveis no site do município, www.ta-
rauaca.ac.gov conforme cronograma de datas informadas no Anexo V 
do presente Edital.
4.4. PROVA ORAL:

-

e terá duração total de, no máximo, 30 (trinta) minutos por candidato.
4.4.2. Os candidatos serão convocados para a Prova Oral por meio de 

tarauaca.ac.gov.br, devendo comparecer munidos de documentos de 

importará na eliminação sumária, não cabendo recurso desta decisão.
4.4.3. A prova oral consistirá de questionamento oral sobre temas re-

com o conteúdo programático constante no Anexo VI.
4.4.4. Os candidatos serão examinados individualmente por uma banca 

4.4.5. Cada componente da Banca irá atribuir, de forma individual, pon-
tuação na escala de �0� (zero) a �40� (quarenta) pontos, sendo a pontu-

4.4.7. Na avaliação da Prova Oral serão considerados o domínio do 
conhecimento quanto ao conteúdo abordado.

(cinquenta) pontos na avaliação geral (somatório da avaliação de títulos 
e prova oral), não cabendo recurso desta decisão.
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5- DO DESEMPATE

seguinte ordem de prioridade:

c) persistindo o empate considerar-se-á o candidato que apresentar maior idade.
6 � DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS.
6.1. Os resultados do presente certame serão divulgados por meio de 

-
cípio, www.tarauaca.ac.gov.br, conforme cronograma de datas constan-
te no Anexo V do presente Edital.
7 � DA CONTRATAÇÃO.
7.1. O candidato aprovado no certame será admitido em caráter excep-
cional e temporário pelo prazo de 01 (um) ano, prorrogável uma única 
vez por igual período por conveniência da Administração Pública.
7.2. A chamada do candidato selecionado para ocupar a vaga será efe-

necessidade da Administração Pública, por meio de Edital de Convo-

município, www.tarauaca.ac.gov.br.

a publicação para se apresentar na sede da Secretaria de Promoção 
Social, munido da documentação abaixo descrita:
02 (duas) fotos 3x4;

Comprovante de Conta Corrente (pessoa física);
Certidão Negativa Cível e Criminal expedida pela comarca de residên-
cia nos últimos 5 (cinco) anos.
7.4. O não comparecimento no prazo descrito no item 7.3, implicará na 

-

8 � DOS RECURSOS
8.1. Os recursos acerca do Processo Seletivo deverão ser dirigidos a 

Anexo IV deste Edital e deverão ser protocolados na sede da Secretaria 
Municipal de Promoção Social, situada na Rua Cel. Juvêncio de Mene-
zes s/n, Centro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do dia 

8.2. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
O recurso inconsistente ou intempestivo, bem como aqueles cujo teor 
desrespeite a Comissão serão preliminarmente indeferidos.
8.3. Não será objeto de análise, o recurso que apresentar documento 

-
derados inconsistentes os recursos que possuam este objeto.
8.4. O prazo para análise do recurso será de 02 (dois) dias.

8.6. Não serão aceitos recursos via fax, ou via correio eletrônico.
8.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos.
9 - RESERVA TÉCNICA:
9.1. A Secretaria Municipal de Promoção Social se reserva o direito de 
manter os aprovados após o preenchimento de vaga, a título de reserva 

-

10 - DOS IMPEDIMENTOS
10.1. Não poderão participar da seleção aqueles que tiverem em desa-
cordo com as disposições contidas no presente Edital;
10.2. Serão impedidos de participar do presente certame, aqueles que 
possuam vínculo com qualquer outra instituição.

Grau com Membro da Comissão de Seleção não poderá participar do 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
-

dos ou certidões relativos a notas e desempenho de candidatos repro-

12.2. Toda documentação entregue pelo candidato conforme solicitado 
-

do processo seletivo.
12.3. A inexatidão, a falsidade de declaração, as irregularidades nos 

por ocasião da contratação, acarretará a nulidade da inscrição com to-
das as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal.
12.4. No que tange ao Cadastro de Reserva, este constitui somente 
como uma expectativa de direito do candidato selecionado, portanto, 

12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou 

disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso 

município, www.tarauaca.ac.gov.br.
12.6. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Seleção, ob-
servados os princípios e normas que regem a Administração Pública.
12.7. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Secreta-

Tarauacá-AC, 02 de outubro de 2019.

DEISE MARIA SAMPAIO FIGUEIREDO
Secretária Municipal de Promoção Social

ANEXO II

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
EDITAL N° 001/2019

INSCRIÇÃO N°_____________
NOME DO CANDIDATO:____________________________________
DATA DE NASCIMENTO:______/______/______ 
RG:_________________UF.________
CPF:__________________ENDEREÇO:_______________________
N°___________
BAIRRO:____________CIDADE:_________CEP:________________
TEL:________________________E-MAIL:______________________
Assinale com um X os documentos contidos no envelope:

( ) Cópia Simples do Cadastro de Pessoa Física;
( ) Cópia simples do Comprovante de Residência;
( ) Cópia simples do Titulo de Eleitor;

( ) Comprovante de Escolaridade em conformidade com a habilitação 
exigida;

hábeis a comprová-los;

( ) Comprovante de quitação no respectivo Conselho;

cartório,se candidato inscrito por meio de procurador, bem como cópia 
simples do documento de identidade do procurador;
( ) Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada.
DECLARAÇÃO
Atesto, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações 
prestadas nesta Ficha de Inscrição, bem como a veracidade dos 
documentos entregues, estando de acordo com as normas deste 
Processo Seletivo.
Declaro ainda, ter conhecimento das exigências mínimas previstas no 
Edital que regulamenta o Processo Seletivo, e que aceito e atendo a 
todos os requisitos mínimos e condições estabelecidas para o exercí-
cio do cargo, comprometendo-me, ainda, a sua devida comprovação, 
quando exigida.
Tarauacá-AC,_______de outubro 2019.
______________________________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO III

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

Escolaridade mínima de nível superior, com formação em SERVIÇO 
SOCIAL, com registro no Conselho competente; com experiência de 
atuação em serviços, programas, projetos e benefícios sócio assisten-

-
tência social; domínio sobre direitos sociais; experiência de trabalho em 
grupos e atividades coletivas e atendimento individual; experiência em 
trabalho interdisciplinar; conhecimento da realidade do território e boa 
capacidade relacional e de escuta das famílias.
ATRIBUIÇÕES:
Previstas nas legislações a seguir:
Resolução do CNAS n° 109 de 11 de Novembro de 2009, que dispõe 

Resolução do CNAS n° 01 de 25 de janeiro de 2007, que dispõe sobre 

Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004.
Resolução CNAS nº. 33 de 12 de dezembro de 2012, dispõe sobre a Norma 
Operacional Básica do Sistema. Único de Assistência Social - NOB/SUAS.
Código de Ética do Assistente Social.
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LEI Nº 4.119, DE 27 DE AGOSTO DE 1962, que dispõe sobre os cursos 

LOA - Lei Orgânica da Assistência Social

CRAS/SUAS 

ANEXO IV
FORMULÁRIO DE RECURSO
NOME: __________________________________________________
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: __________________________________
TELEFONE PARA CONTATO: ________________________________

RAZÕES DO RECURSO
1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
Os recursos considerados inconsistentes ou intempestivos, bem como 

serão preliminarmente indeferidos.
2. Não será objeto de análise, o Recurso que apresentar documento 

-
tentes os recursos que possuam este objeto.
A Comissão do Processo Seletivo:
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
_______________
Data: ___/____/______
________________________________________________
Assinatura do Candidato (a):

ANEXO V
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº. 001/2019

Item Atividades Data

01 Publicação do Edital 02/10/2019

02 Período de inscrição
07/10/2019 a 
08/10/2019

04 Avaliação dos Títulos e análise curricular
10/10/2019 a 
11/10/2019

05 Publicação da convocação para prova oral 14/10/2019

06 Realização da Prova Oral 16/10/2019

07 Publicação do Resultado Final 18/10/2019

08 Prazo para Interposição de recursos
21/10/2019 a 
23/10/2019

09 Publicação da convocação para assinatura de contrato 04/11/2019

ANEXO VI
CONTEÚDO � PROVA ORAL

Política Nacional de Assistência Social � PNAS

Lei Orgânica da Assistência Social

Assistência Social

Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos � PAEFI

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO
Eu, ________________________________________________, candi-

Municipal de Promoção Social, para prestação de serviço � pessoa física, 
-

Tarauacá-AC, ___ de __________________ de 2019.
___________________________
Assinatura do Candidato.

TRIBUNAL DE CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE

Processo nº : 24.608.2018-60
Classe/Tipo de 
Processo :

Tomada De Contas - Especial

Unidade Gestora: Secretaria de Estado de Assistência Social - SAS

Responsável:
Maria das Graças Alves Pereira
Laura Keilo Sakai Okamura

Relatora:

Assunto/Objeto:

Tomada de Contas Especial pelo descumprimento 
da Decisão do Acórdão nº 8.837/2014/PLENARIO, 
exarada nos autos do Processo Nº 12.963.2009-10 
(Prestação De Contas da Secretaria de Estado de 
Assistência Social � SAS, exercício De 2008).

CITAÇÃO

Finalidade :

De ordem da Senhora Conselheira Relatora, CITAR 
-
-

rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar de-
fesa documentos e/ou esclarecimentos acerca das 

Os autos físicos estão na Secretaria das Sessões do 
Tribunal de Contas do Acre para vista, consultas e 
eventuais cópias.

Advertência :
Não sendo oferecida defesa, a parte citada sujeitar-se-
-á aos efeitos da revelia nos termos do artigo 48, §3º, 
da LCE nº 38/93.

Sede do Tribunal : 
Avenida Ceará, n º 2.994, Bairro 7 º BEC, Cep: 
69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68) 3025-2020.

Citação expedida e subscrita por ordem da Conselheira Relatora, nos 

Rio Branco � Acre, 01 de outubro de 2019.

Erika Albuquerque Abud Fernandes
Secretária das Sessões

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE

Processo nº: 24.608.2018-60
Classe/Tipo de 
Processo:

Tomada De Contas - Especial

Unidade Gestora: Secretaria de Estado de Assistência Social - SAS

Responsável:
Maria das Graças Alves Pereira
Laura Keilo Sakai Okamura

Relatora:

Assunto/Objeto:

Tomada de Contas Especial pelo descumprimento 
da Decisão do Acórdão nº 8.837/2014/PLENARIO, 
exarada nos autos do Processo Nº 12.963.2009-10 
(Prestação De Contas da Secretaria de Estado de 
Assistência Social � SAS, exercício De 2008).

CITAÇÃO

Finalidade:

De ordem da Senhora Conselheira Relatora, CITAR 

do Avivamento - IBFA, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar defesa documentos e/
ou esclarecimentos acerca das falhas destacadas 

Os autos físicos estão na Secretaria das Sessões do 
Tribunal de Contas do Acre para vista, consultas e 
eventuais cópias.

Advertência:
Não sendo oferecida defesa, a parte citada sujeitar-
-se-á aos efeitos da revelia nos termos do artigo 48, 
§3º, da LCE nº 38/93.

Sede do Tribunal : 
Avenida Ceará, n º 2.994, Bairro 7 º BEC, Cep: 
69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68) 3025-2020.

Citação expedida e subscrita por ordem da Conselheira Relatora, nos 

Rio Branco � Acre, 01 de outubro de 2019.

Erika Albuquerque Abud Fernandes
Secretária das Sessões
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE

Processo nº: 24.608.2018-60
Classe/Tipo de 
Processo:

Tomada De Contas - Especial

Unidade Gestora: Secretaria de Estado de Assistência Social - SAS

Responsável:
Maria das Graças Alves Pereira
Laura Keilo Sakai Okamura

Relatora:

Assunto/Objeto:

Tomada de Contas Especial pelo descumprimento 
da Decisão do Acórdão nº 8.837/2014/PLENARIO, 
exarada nos autos do Processo Nº 12.963.2009-10 
(Prestação De Contas da Secretaria de Estado de 
Assistência Social � SAS, exercício De 2008).

CITAÇÃO

Finalidade:

De ordem da Senhora Conselheira Relatora, CITAR 
o Sr. Representante Legal do Instituto de Desenvolvi-
mento Ambiente Amazônia � IDAM, para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa docu-
mentos e/ou esclarecimentos acerca das falhas des-

Os autos físicos estão na Secretaria das Sessões 
do Tribunal de Contas do Acre para vista, consultas 
e eventuais cópias.

Advertência:
Não sendo oferecida defesa, a parte citada sujeitar-
-se-á aos efeitos da revelia nos termos do artigo 48, 
§3º, da LCE nº 38/93.

Sede do Tribunal: 
Avenida Ceará, n º 2.994, Bairro 7 º BEC, Cep: 
69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68) 3025-2020.

Citação expedida e subscrita por ordem da Conselheira Relatora, nos 

Rio Branco � Acre, 01 de outubro de 2019.

Erika Albuquerque Abud Fernandes
Secretária das Sessões

DIVERSOS

ARY CARLOS DA SILVA CARDOSO
CPF: 104.437.086-65           

Torna público que Recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC, 
a Licença Ambiental Única - LAU, nº 326/2019, com validade de 4 (quatro) 

para uso imediato na construção civil, com área total de exploração 
4,9969ha. Área coberta pelo Departamento Nacional de Mineração � 
DNPM Processo:48075.886123/2019-01, localizado a Rodovia AC-40, 
km18, Ramal da Piçarreira, km02, no Município de Senador Guiomard/AC.

RESOLUÇÃO 008/2019 CRESS AC DE 24 DE SETEMBRO DE 2019
 Dispõe sobre a recomposição da gestão do CRESS 26ª Região e infor-
ma a atual composição. 
A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social CRES 26ª Região- 
AC, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e considerando a con-
vocação publicada no D.O.U nº 168, seção 3, pelo CFESS, na data de 
30.08.19 e pelo CRESS 26ª região, no D.O.E nº 12.626 no dia 02/09/2019 
para Assembleia Extraordinária de Recomposição da gestão do CRESS 

-
gar o processo de recomposição da diretoria do CRESS 26ª Região, com 
eleição de dois cargos efetivos, sendo 2º secretário/a, um membro do con-

-
posta pelos seguintes membros: Presidente: Elza Abreu de Souza CRESS 
nº 1070, Vice Presidente: Arizalda Ribeiro Lima Saldanha CRESS nº 1533, 
Primeira Secretária: Eliete da Silva Batista CRESS nº 0701, Segunda Se-
cretária: Ana Paula Santos de Freitas CRESS nº 1554, Primeira Tesoureira: 
Maralice Pereira de Souza CRESS nº1048, Segunda Tesoureira: Mikaline 
Borges Veloso Aires CRESS nº 1402, Conselho Fiscal: 1º membro: Renata 
da Silva Pereira CRESS 1030, 2º Membro: Rosiane Borges Cruz CRESS 
1536, 3º Membro: Fernanda Lima Barroso CRESS 1081, Suplentes: 1 � 
Francisca Riza Fontenele de  Oliveira CRESS  nº  0367  ;  2  -  Alisson  

Abreu dos Santos nº 0186. Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Elza abreu de Souza
Presidente CRESS 26ª Região

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS DO ESTADO DO ACRE � SINCOFAC
CNPJ Nº 63.604.144/0001-77

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

-
cêuticos do Estado do Acre � SINCOFAC, Lara de Souza Costa, no uso 
de suas atribuições,  e na forma do artigo 611 e seguintes da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, CONVOCA, a categoria, para Assembleia Ge-
ral Extraordinária, a ser realizada na Avenida Getúlio Vargas, nº 2.473, 
4º andar, Sala de Reuniões, Bairro Bosque, CEP nº 69.900-607, Rio 

-
meira convocação, caso não haja comparecimento legal, a Assembleia 

dia e no mesmo local, com o quórum estatutário exigido, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia:
(I) Reanálise a pedido da categoria, discussão e votação da nova con-
traproposta de Convenção Coletiva feita pelo Sindicato dos Farmacêuti-
cos do Estado do Acre - SINDIFAC;
Rio Branco (AC), 03 de outubro de 2019.

LARA DE SOUZA COSTA
Presidente

Estado do Acre
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